ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 44/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023
Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Valdir José Zasso, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa DIGIPLAN COM DE EQUIP DE INFORMÁTICA LTDA, com sede na RUA BARAO DO RIO BRANCO, 397, CENTRO, na cidade de Alpestre/RS, sob o CNPJ n.º 10.576.537/0001-58 neste ato representada por seu representante legal, Sr. PAULO CÉSAR CENCI, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Eletrônico nº 48/2023 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, onde a contratada foi vencedora dos seguintes lotes:
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Mensal
	Valor Total

	1
	12
	MES
	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PERÍODICA MENSAL DE APROXIMADAMENTE 48 COMPUTADORES INCLUINDO MONITORES, 651 NOTEBOOKS, 7 NETBOOKS E 21 TABLETS, INCLUINDO TODO E QUALQUER SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÕES, INSTALAÇÃO DE SOFTWARE, HARWARE E AFINS.
	R$ 1.500,00
	R$ 18.000,00

	2
	1
	PÇS
	PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PARA OS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
	R$ 20.000,00
	R$ 20.000,00

	TOTAL
	R$ 38.000,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
2.1. A Contratada receberá o valor total de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), pagos proporcionalmente à quantidade entregue.
2.2. Os pagamentos dos serviços de manutenção de equipamentos e suporte técnico operacional executado serão efetuados mensalmente, num prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação da nota fiscal/fatura, e documentos pertinentes, que se façam necessários, devidamente atestadas pela CONTRATANTE;  respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
2.3. Os valores correspondentes a peças e aos acessórios utilizados deverão ser faturados separadamente dos serviços, apropriados até o último dia útil de cada mês, e serão pagos num prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pela CONTRATANTE; respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
2.4. Nenhum pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação previdenciária, trabalhista ou financeira, sem que isto gere alteração de preço ou indenização por atraso de pagamento.
Obs.: No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZOS E VIGÊNCIA. 
3.1 As manutenções preventivas do parque de computadores, notebooks e similares, em sua totalidade deverão ser realizadas pela CONTRATADA, durante a vigência do contrato, independentemente de abertura de chamado técnico, devendo ser organizadas e previamente agendadas em conjunto com a Administração SEGUINDO O SEGUINTE CRONOGRAMA: 

Janeiro, fevereiro, março e julho: SMECDT

Abril e maio: SMS

Junho: SMF

Agosto: SMOPT

Setembro: SMAS

Outubro: SMP e SMA

Novembro: SMAAMA

3.2. A Manutenção Corretiva compreende qualquer serviço que envolva reparo e/ou substituição de componentes (peças e acessórios), com o objetivo de sanar defeitos decorrentes do uso normal do equipamento, não contemplando reparos e/ou substituições decorrentes do mau uso do mesmo. Deverão ser realizados procedimentos de testes, após os reparos, e, se necessário, substituições de peças, ficando estabelecido que as peças novas colocadas tornar-se-ão de propriedade da Administração;

3.3. Em toda manutenção preventiva ou corretiva deverá ser preenchido Relatório de Atendimento Técnico – RAT, conforme modelo definido, individualizado por equipamento mantido, e assinado pelo usuário responsável pelo chamado; 

3.4. Para os casos em que for necessária a remoção de computadores ou monitores de vídeo para o laboratório da CONTRATADA, o tempo de solução passará a ser de, no máximo, 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data em que o equipamento for retirado;

3.5. OS SERVIÇOS DEVERÃO SER REALIZADOS:
3.5.1. De segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 às 17:00 horas, no próprio local da contratante ou no local da Contratada;

3.6. EXECUÇÃO E GESTÃO DAS ATIVIDADES CONTRATADAS

3.6.1. A CONTRATADA deverá, durante toda a vigência do CONTRATO, possuir equipe alocada preferencialmente exclusiva para o atendimento deste CONTRATO;

3.7. DA REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS

3.7.1. As peças de reposição necessárias para o funcionamento dos equipamentos, deverão ter suas características informadas à Administração, juntamente com o orçamento e, após a devida aferição, poderão ser realizadas as suas substituições, pela CONTRATADA.

3.7.2. A CONTRATADA garante que as peças a serem fornecidas para atender aos serviços de manutenção serão novas, e que não são remanufaturadas, recondicionadas, ou submetidas a quaisquer processos de reutilização de componentes, no todo ou em parte, e com capacidade igual ou superior a que se encontra instalada nos equipamentos.

3.7.3. Todas as peças defeituosas substituídas deverão ser devolvidas a Administração.

3.7.4. As peças fornecidas deverão ter os seus números de série informados conforme indicado em Campo específico do Relatório de Atendimento Técnico – RAT, cujo modelo encontra-se deste Termo de Referência.

3.7.5. A Nota Fiscal/Fatura das peças substituídas deverá ser apresentada separada da Nota Fiscal/Fatura referente ao custo fixo mensal da prestação dos serviços de manutenção.

3.8 DAS INCLUSÕES E EXCLUSÕES DE EQUIPAMENTOS

3.8.1. Os itens e quantidades indicadas no objeto poderão ser alteradas no curso deste Contrato conforme determina o Art. 65, da Lei nº 8.666/93 no intuito de expurgar itens não mais disponíveis no mercado e atualização tecnológica;

3.9 DO VALOR PARA PEÇAS

3.9.1. Fica estabelecido o valor anual de R$ 20.000,00 destinados à aquisição de peças, assessórios e componentes. Esse valor será reajustado nas renovações contratuais tomando-se como base a variação acumulada do IPCA, considerando como índice inicial o correspondente ao mês da apresentação da proposta.

3.9.2. As peças de reposição necessárias para o funcionamento dos equipamentos, deverão ter suas características informadas à Administração, juntamente com o orçamento e, após a devida aferição, poderão ser realizadas as suas substituições, pela CONTRATADA.

3.10 DA VIGÊNCIA

3.10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser renovado, a critério da CONTRATANTE e com a concordância da CONTRATADA em até 60 meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93 podendo ser reajustado, tomando-se como base a variação acumulada do IPCA, considerando como índice inicial o correspondente ao mês da apresentação da proposta.

3.10.2. Início de Operação:

3.10.2.1. A contratada deverá estar preparada para iniciar a operação no prazo de 15 (quinze) dias corridos da data de assinatura do contrato;

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto

Despesa  
	2004 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA SEC. ADMINISTRAÇÃO
3390.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ

	Projeto

Despesa  
	2004 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA SEC. ADMINISTRAÇÃO
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2024 - INFORMATIZAÇÃO DA APS
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2024 - INFORMATIZAÇÃO DA APS
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2019 - MANUT. DESP.DA SEC. MUN. SAÚDE E SANEAMENTO - ASPS
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2019 - MANUT. DESP.DA SEC. MUN. SAÚDE E SANEAMENTO - ASPS
3390.40.96.00.00.00 SERVIÇOS DE T.I.C. - PAGAMENTO ANTECIPADO

	Projeto

Despesa  
	2066 - DESP. DA SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2066 - DESP. DA SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL
3390.40.96.00.00.00 SERVIÇOS DE T.I.C. - PAGAMENTO ANTECIPADO

	Projeto

Despesa  
	2067 - DESP. SMECDT - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2067 - DESP. SMECDT - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
3390.40.96.00.00.00 SERVIÇOS DE T.I.C. - PAGAMENTO ANTECIPADO

	Projeto

Despesa  
	2014 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2014 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
3390.40.96.00.00.00 SERVIÇOS DE T.I.C. - PAGAMENTO ANTECIPADO

	Projeto

Despesa  
	2037 - MANUT. DESP. SEC. MUN. AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
3390.40.96.00.00.00 SERVIÇOS DE T.I.C. - PAGAMENTO ANTECIPADO

	Projeto

Despesa  
	2037 - MANUT. DESP. SEC. MUN. AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2042 - MANUT. DESP. DA SEC. MUN. DA FAZENDA
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2042 - MANUT. DESP. DA SEC. MUN. DA FAZENDA
3390.40.96.00.00.00 SERVIÇOS DE T.I.C. - PAGAMENTO ANTECIPADO

	Projeto

Despesa  
	2045 - MANUT. DESP. SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS E TRÂNSITO
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2045 - MANUT. DESP. SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS E TRÂNSITO
3390.40.96.00.00.00 SERVIÇOS DE T.I.C. - PAGAMENTO ANTECIPADO

	Projeto

Despesa  
	2072 - MANUT. DESP. SEC. MUN. DO PLANEJAMENTO
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2072 - MANUT. DESP. SEC. MUN. DO PLANEJAMENTO
3390.40.96.00.00.00 SERVIÇOS DE T.I.C. - PAGAMENTO ANTECIPADO


CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1. Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de Referência; 

5.2. Manter sigilo das informações da área de segurança, obtidas em razão da atividade exercida; 

5.3.  Disponibilizar quadro de profissionais técnicos especializados, com qualificação para a atividade a ser desempenhada;

5.4.  Substituir, sempre que exigido pela fiscalização, qualquer um dos seus empregados em serviço, cuja atuação, permanência ou comportamento forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, à disciplina ou ao interesse; 

5.5. Fornecer, as suas expensas e sob sua responsabilidade, toda supervisão, treinamento, transporte, alimentação e equipamentos necessários à execução, pelos seus prepostos, dos serviços contratados;

5.6. Remover, para avaliação e reparo, até o seu laboratório, todo e qualquer equipamento objeto da prestação dos serviços em que for constatado defeito que não possa ser resolvido no local; 

5.7.  Atender as normas disciplinares e demais regulamentos em vigor e cumprir o horário determinado Município para a realização dos serviços e as modificações, a critério desta; 

5.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, tributárias, administrativas e civis, previdenciárias e de seguro, bem como providências e obrigações em caso de acidente de trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências do município, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 

5.9. Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias à prestação de serviços ou dela decorrentes, a qualquer título, que incidem ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do contrato; 

5.10. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; 

5.11. Informar imediatamente à contratante quaisquer irregularidades ou transtornos que possam causar prejuízos à realização dos serviços contratados ou aos equipamentos; 

5.12. Fornecer à contratante o número de telefone do preposto, com perfeito conhecimento do objeto contratado, para o pronto deslocamento e atendimento em situações de emergência ou de algum sintoma anormal em equipamentos e sistemas. 

5.13.  Observar, rigorosamente, que nos equipamentos ou sistemas que se encontrem em período de garantia os serviços de manutenção corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o problema não decorre de defeito coberto pela garantia e mediante autorização expressa da contratante.  

5.14.  Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de fabricação, a contratada comunicará o fato à contratante no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo técnico responsável pela condução dos serviços, a fim de que sejam tomadas as providencias necessárias; Os serviços de manutenção corretiva e preventiva incluem a instalação/reinstalação, sempre que necessário, dos softwares básicos de forma a restabelecer o equipamento para o pleno uso;

5.15. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência e no Contrato.
5.16. Manter e comprovar, durante o prazo contratual, todas as condições de cadastramento e habilitação, bem como as demais qualificações exigidas nesta contratação, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.

5.17. Garantir a qualidade dos recursos e serviços colocados à disposição da Administração;
5.18. A empresa contratada deverá indicar um preposto que será responsável pelo planejamento e gestão deste contrato.

5.19. Utilizar profissionais habilitados, com conhecimentos suficientes sobre os serviços a serem executados, munidos de equipamentos e/ou ferramentas necessários ao desempenho eficiente dos serviços, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.20. Apresentar nominalmente no mínimo 01 (um) Coordenador Técnico, o qual será responsável por administrar a equipe técnica, bem como pelas atividades administrativas e tratativas diversas junto a Administração, conforme artigo 68 da Lei 8.666/93, e ao qual serão transmitidas as instruções, orientações e toda informação necessária ao andamento do serviço da equipe de técnicos da Contratada;

5.21. Executar os serviços dentro dos prazos ajustados, cumprindo os horários estabelecidos para atendimento, responsabilizando-se por quaisquer prejuízos advindos de sua inobservância;

5.22. Dar ciência a Administração, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços.

5.23. Arcar com a responsabilidade civil, por todos e quaisquer danos materiais e pessoais, causados por culpa, dolo, negligência ou imprudência dos seus funcionários ou prepostos à Administração ou a terceiros no âmbito deste contrato;

5.24. Indenizar quaisquer prejuízos, causados por seus empregados ou prepostos, dolosa ou culposamente, aos bens patrimoniais de propriedade da Administração ou de terceiros, na execução dos serviços objeto desta contratação;

5.25. A CONTRATADA deverá fornecer crachá de identificação da CONTRATADA, para todos os Técnicos de Suporte e Manutenção de Equipamentos. Manter seu pessoal, devidamente identificado, preferencialmente através de crachás com fotografia recente, provendo-os de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s adequados bem como de todas as ferramentas necessárias à perfeita execução dos serviços;

5.26. Todo o material necessário para que os técnicos desempenhem suas funções, de forma a atender adequadamente aos usuários da Administração, será de responsabilidade da contratada. 

5.27. Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de propriedade da CONTRATADA deverão ser identificados, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Administração;

5.28. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas condições de uso, efetuando os necessários reparos, troca de peças e outros ajustes, devendo, os porventura danificados, serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;

5.29. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração, no tocante à execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

5.30. Independentemente da aplicação de multas, a CONTRATADA deverá reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no todo ou parte, os serviços objeto desta contratação em que se verificarem incorreções, bem como propor, corrigir e/ou alterar a base de conhecimentos, remover e/ou substituir as peças e acessórios que apresentarem defeitos resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme disposto no Art. 69 da Lei 8666/93 e alterações;

5.31. A CONTRATADA se responsabilizará em arcar com o custo de transporte dos seus técnicos entre os estabelecimentos da Administração, independente da quantidade de chamados abertos, desde que dentro do município de Alpestre. A administração deste recurso será de responsabilidade da equipe da contratada.
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1 - Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano;
6.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 10% sobre o valor do último lance ofertado;
6.3 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
6.4 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
6.5 - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
6.6 - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;
6.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
6.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
6.9 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO
7.1. O presente contrato poderá ser rescindido:
7.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados nos incisos I e XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
7.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO
8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 8.666/93, e alterações subsequentes.
9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.
10.2. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.
Alpestre/RS, 18 de janeiro de 2023.
     _________________________                                        ________________________
         REPRESENTANTE LEGAL                                                  VALDIR JOSÉ ZASSO
              P/ CONTRATADA                                                       PREFEITO MUNICIPAL
Visto:
________________________________
LINONROSE SCARAVONATTO
OAB/RS 62.637
ASSESSORA JURÍDICA
